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I - RELATÓRIO 

1.Histórico: A direção da Faculdado de Filosofia, Ciências e Le-

tras de Presidente Prudente solicita autorização para contratar Car-

los Antonio Monteiro, como Auxiliar de Ensino, junto ao Departamento 

de Ciências Sociais, disciplina de Economia Política. 

2.Fundamentação: O indicado e graduado em Ciências Sociais pela 

Faculdade de Filosofia,Ciências e Letras de Presidente Prudente e sub-

meteu-se às provas de seleção que a Faculdade, autorizada pela CESESP, 

realizou e às quais concorreram também: José Carlos João e Benedito 

de Oliveira, O indicado foi classificado em 1° lugar e sua contrata-

ção aprovada pelos órgãos colegiados. 

II - CONCLUSÃO 

Favorável ao contrato do sr. Carlos Antonio Monteiro, como Au-

xiliar de Ensino, junto ao Departamento de Ciências Sociais, disci-

plina de Economia Política, pela Faculdade de Filosofia, Ciências e 

Letras de Presidente Prudente. 

São Paulo, 27 de novembro de 1974 

a) Conselheiro Wladenir Pereira - Relator 

III - DECISÃO DA CÂMARA 

A Câmara do Ensino do Terceiro Grau adota como seu parecer o 

voto do Relator. 

Presentes os Conselheiros: Alpínolo Lopes Casali, 

Frederico Pimentel Gomes , Antonio Delorenzo Neto, Olavo Baptista 

Filho, Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, Paulo Nathonael Pereira de 

Sousa W1ademir Pereira. 

Sala das Sessões, era 11 de dezembro de 1974 

a) Conselheiro Luiz Ferreira Martins - Presidente 



IV - DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CEE aprova, por unanimidade, a decisão da Câmara do 

Ensino do Terceiro Grau, nos termos do Voto do Relator. 

Sala "Carlos Pasquale", aos 19 de dezembro de 1974 

a)Cons. Moacyr Expedito M. Vaz Guimarães 

Presidente 


